
Proc. Administrativo 8.303/2023

De: Luciana S. - SEAD-CLC-DC-FC

Para: CGM - REP - Recepção da controladoria  - A/C Maria O.

Data: 06/06/2023 às 12:48:13

Setores envolvidos:

SEAD-CLC-DC-FC, SEAD-CLC-DC-RMS, CGM - REP, CGM-NTSE

CT 369-2023 PARA INFORMES

SEAD – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO: 

NÃO

ADEAP - AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, AGRICULTURA E PECUÁRIA: 

NÃO

AMA - AUTARQUIA MUNICIPAL DE ABASTECIMENTO: 

NÃO

ASCOM - ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO: 

NÃO

CGM – CONTROLADORIA GERAL DO MUNICIPIO: 

NÃO

CSTT - COMPANHIA DE SEGURANÇA, TRÂNSITO E TRANSPORTE: 

NÃO

IPJ – INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE JUAZEIRO: 

NÃO

PGM – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO: 

NÃO

SAAE - SERVIÇO DE ÁGUA E SANEAMENTO AMBIENTAL: 

NÃO

SECULTE – SECRETARIA DE CULTURA: 

NÃO

SEDES - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, MULHER E DIVERSIDADE: 

NÃO

SEDUC - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E JUVENTUDE: 

NÃO
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SEDUR – SECRETARIA DE OBRAS E DESENVOLVIMENTO URBANO: 

SIM

SEFIN – SECRETARIA DE FINANÇA: 

NÃO

SEGOV – SECRETARIA DE GOVERNO: 

NÃO

SEMAURB – SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E ORDENAMENTO URBANO: 

NÃO

SESAU – SECRETARIA DE SAÚDE: 

NÃO

SESP – SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS: 

NÃO

SEFAZ – SECRETARIA DA FAZENDA: 

NÃO

SEGESP – SECRETARIA GESTÃO DE PESSOAS: 

NÃO

Número do Processo de Licitação*: 

025-2023

Prestador*: 

PRISMA CONSULTORIA E ENGENHARIA LTDA

Número do Contrato*: 

369-2023

Selecione o Tipo de Documento*: 

CNPJ

CNPJ: 

02.429.986/0001-45

 

Prezados,

Segue em anexo documentos digitalizados para informe ao SIGA e E-TCM.

_

Luciana Dos Santos Soares 

COORDENADOR SEAD

Prefeitura Municipal de Juazeiro-BA

Anexos:

CND_RECEITA_DF.pdf

CND_RECEITA_FEDERAL.pdf

CND_TRABALHISTA_2_.pdf
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CONTRATO_369_2023.pdf

FGTS.pdf

NOTA_DE_EMPENHO_CONTRATO_369_2023_PRISMA.pdf

PUBLICACAO.pdf
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

SUBSECRETARIA DA RECEITA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

CERTIDÃO Nº: 183058965062023

PRISMA CONSULTORIA E ENGENHARIA LTDANOME:

_____________________________ CERTIFICAMOS QUE _____________________________

ENDEREÇO: SAUS QUADRA 4 BL. A NO 30 SL. 124 S/N

JUNTO AO GDF

0738343400172 - ATIVA

02.429.986/0001-45

ASA SULCIDADE:

CNPJ:

CF/DF

FINALIDADE:

Até esta data não constam débitos de tributos de competência do Distrito Federal, inclusive os relativos à Divida Ativa, para o contribuinte acima.

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Distrito Federal cobrar, a qualquer tempo, débitos que venham a ser apurados.

* Obs: As certidões expedidas durante o período declarado de situação de emergência no âmbito da saúde pública, em razão do risco de pandemia do

novo coronavírus, de que trata o Decreto nº 40.475, de 28/02/2020, terão sua validade limitada ao prazo em que perdurar tal situação.

Certidão expedida conforme Decreto Distrital nº 23.873 de 04/07/2003, gratuitamente.
Válida até 27 de agosto de 2023. *

Certidão emitida via internet em 29/05/2023 às 10:33:17 e deve ser validada no endereço https://www.receita.fazenda.df.gov.br.1Doc:  Proc. Administrativo 8.303/2023  |  Anexo: CONTRATO_369_2023.pdf (5/24)        4/34



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: PRISMA CONSULTORIA E ENGENHARIA LTDA
CNPJ: 02.429.986/0001-45 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:40:30 do dia 29/05/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 25/11/2023.
Código de controle da certidão: 19FB.8A57.EE63.E2C4
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: PRISMA CONSULTORIA E ENGENHARIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 02.429.986/0001-45

Certidão nº: 23391914/2023

Expedição: 29/05/2023, às 10:45:18

Validade: 25/11/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que PRISMA CONSULTORIA E ENGENHARIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 02.429.986/0001-45, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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29/05/2023 11:42 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/impressao.jsf 1/1

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 02.429.986/0001-45
Razão

Social: PRISMA CONSULTORIA E ENGENHARIA LTDA

Endereço: ST AUTARQUIA SUL QUADRA 04 30 BLOCO A SALA 124 / ASA SUL /
BRASILIA / DF / 70070-040

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:28/05/2023 a 26/06/2023

Certificação Número: 2023052800513745771808

Informação obtida em 29/05/2023 11:42:32

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO
PRACA BARAO DO RIO BRANCO, 01

CENTRO

JUAZEIRO - BA

CNPJ: 13.915.632/0001-27

NOTA DE EMPENHO
Proc. Adm: Empenho: 991 Exerc.: 2023 Tipo: GLOBAL Crédito: Orçamentário e Suplementar

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DADOS COMPLEMENTARES

Unidade: 0808000 - SECRETARIA DE OBRAS E DESENVOLVIMENTO URBANO Modalidade: 025-2023PE - Pregão Eletrônico

Função: 15 - URBANISMO Contrato: 369-2023 - 2023

Sub-Função: 452 - Serviços Urbanos Convênio:

Programa: 017 - ESTRUTURAR PARA CRESCER - DESENVOLVIMENTO

SUSTENTÁ
Cat. da Despesa: 33903999 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Ação: 1052 - ELABORACAO DE PROJETOS PARA PLANEJAMENTO URBANO E

DE INFRAESTRUTURA
Incorporação:

Elemento: 3.3.9.0.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica Desp. de Pessoal:

Fonte 15000000 - Recursos não Vinculados de Impostos - PM Obs:

Saldo Anterior Valor do Empenho Saldo Atual

200.000,00 200.000,00 0,00

CREDOR

R.Social/Nome: 43225 - PRISMA CONSULTORIA E ENGENHARIA LTDA Endereço:

C.N.P.J/CPF: 02.429.986/0001-45 R.G.: Bairro:

I.M.: I.E.: Cidade/UF: JUAZEIRO / BA

Banco: Agência: Conta:

HISTÓRICO / ESPECIFICAÇÃO DA DESPESA

Contratação de empresa especializada em serviços de engenharia para assessoria técnica junto à Prefeitura do Município de Juazeiro/BA, visando a viabilização de recursos

internacionais relacionados à Implantação de Programas de Infraestrutura Urbana, Ambiental e Social para a melhoria da qualidade de vida da população de Juazeiro/BA.

Itens do Empenho

Item Código Descrição Unidade Quantidade Valor Único Valor Total

Data do Empenho: 31/05/2023

Valor: 200.000,00 ( Duzentos Mil Reais)

AUTORIZO O EMPENHO DA DESPESA SUPRA MENCIONADA EM: 31/05/2023 DECLARO QUE A IMPORTÂNCIA SUPRA FOI DEDUZIDA DO CRÉDITO PRÓPRIO

EM:31/05/2023

  

                                                                                                                                                                

ACAUÃ GANDHI BENEVIDES SANTIAGO -

CPF: 03226892525   

Secretário de Obras e Desenvolvimento Urbano Servidor

   Empenho: 991
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  Proc. Administrativo 1- 8.303/2023

De: Maria O. - CGM - REP

Para: CGM-NTSE - Núcleo de Transparência, SIGA e TCM 

Data: 07/06/2023 às 09:27:30

Setores (CC):

SEAD-CLC-DC-RMS, CGM-NTSE

 

Bom dia!

Segue contrato para informes.

_

Maria Nice de Oliveira

Secretaria

Matricula:36310

Decreto: 794/2021

1Doc:          34/34


